PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI Nº 412 DE 20 DE MAIO DE 1971.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUIRIR VEÍCULO PARA A MUNICIPALIDADE.

PLINIO EDMUNDO MULLER, PREFEITO MUNICIPAL, DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Artigo 1º - 
É o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir um automóvel marca Volskswagen, 1.500 C.C., pelo preço que melhor convier para o Município.

Artigo 2º -     As despesas decorrentes com a aquisição do citado veículo, correrão a conta de verba orçamentária existente.

Artigo 3º - 
Revogadas as disposições em contrário a presente Lei entrará em vigor na data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 DE MAIO DE 1971.

                                                                                         ___________________________

                                                                                        Plinio Edmundo Muller







                                  Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

__________________________

   Derany Lopes Machado

            Secretário

